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0. PARECER 38/2017
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
13 de novembro de 2017
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 52/2017, do Executivo Municipal.   
A MATÉRIA DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DO LOTE RURAL Nº 296/C297/A-C E O RECEBIMENTO EM DOAÇÃO ANTECIPADA DA ÁREA DE 5.571,49 M², PERTENCENTE AO MESMO IMÓVEL, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 057/2017, o apenso Projeto de Lei autoriza o desmembramento do Lote Rural nº 296/C/297/A-C, do 12º Perímetro da Fazenda Britânia, em duas áreas, sendo uma com 5.571,49m² e outra com 28.029,13m², e autoriza o Município a receber em doação de Jailso Antonio Martins, casado com Eliane Rabaioli Martins, de forma antecipada, a área de 5.571,49m², do referido imóvel, com área total de 33.600,62m², conforme matriculado junto ao CRI deste Município, sob o nº 46.762.

A Mensagem também revela que a área ora recebida em doação pelo Município comporá os bens de uso comum do povo, como área de Utilidade Pública do Município, e deverá ser utilizada como via urbana denominada de Avenida Elário Arthur Wendpap, conforme prevê a Lei Complementar nº 056/2008, que dispõe sobre o Sistema Viário no Município de Marechal Cândido Rondon, em seu artigo 25, cria a obrigação de observância quanto às diretrizes do sistema viário.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e considerando a importância da referida matéria, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei.
 
É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 13 de novembro de 2017.
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